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  EMENTA: Consulta. Prefeitura Municipal. 1. Questionamento sobre concessão de licença-prêmio. 2. Resposta de conformi​dade com a instrução processual.

RELATÓRIO 
Tratam estes autos de consulta efetuada pelo Prefeito Munici​pal de Goioerê. Estão presentes os pressupostos de admissibilidade, conforme disposição do art. 311 do Regimento Interno deste Tribunal. Ultrapassada esta questão, manifesta-se aquela autoridade em arrazoado que se resume nos seguintes quesitos: 

a) o servidor público tem direito à licença-prêmio?

b) o professor tem direito à licença-prêmio?

c) tal benefício pode ser suportado pelos recursos do FUNDEF?

A Consulta está acompanhada de parecer jurídico elaborado pela Assessoria do Município, que entende não existir previsão constitucional, dentre as normas do art. 7º da Constituição Federal, que permita a concessão de licença-prêmio a servidor público, além de que a Resolução nº. 03/97, do Conselho Nacional de Educação impede que recursos do FUNDEF custeiem benefícios não previstos na Constituição.

Na Informação nº. 01/06, de 13/02/06, a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca refere a não existência de prejulgados acerca da matéria desta Consulta, bem como sobre a incidência de pré-julgados quanto à impossibilidade de concessão de licença-prêmio a servidores do regime celetista e a possibilidade com respeito aos estatutários. Informa, ainda, não ter sido encontradas decisões sobre a possibilidade de custeio de tal benefício com recursos do FUNDEF. Junta cópias de decisões aludidas.

A Diretoria Jurídica, no Parecer nº. 2244/06, de 25/02/06, responde, quanto ao primeiro quesito, que interpretação sistêmica do texto constitucional indica que aos direitos constitucionais conferidos aos servidores públicos em Sessão própria, acrescentam-se aqueles definidos pelos incisos do art. 7º da Constituição Federal, sendo estes um agregado de direitos concedidos.

Interpreta, também, que o art. 30 da Constituição Federal preceitua ser competência dos Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, instituindo a autonomia destes para legislar sobre os direitos e obrigações de seus servidores.

Conclui, portanto, que diversamente do apontado pela assessoria municipal, é constitucional a concessão de licença-prêmio a servidores municipais estatutários, dentre os quais inserem-se os servidores do Quadro do Magistério. Quanto à possibilidade de custeio do pagamento dos professores licenciados pelo FUNDEF, entende haver impedimento legal, a teor da norma citada pela assessoria municipal.

O Ministério Público de Contas, com o Parecer nº. 3299/06, reafirma a posição de que o instituto da licença-prêmio é peculiar aos servidores estatutários, não sendo extensível aos celetistas, em face da competência exclusiva da União para legislar sobre a Consolidação das Leis do Trabalho.

Concorda este Órgão com a DIJUR, quanto à constitucionalidade da legislação municipal que institua tal benefício, em decorrência do já citado princípio da autonomia das pessoas políticas de direito público, pelo que a concessão do benefício aos servidores municipais em geral, incluiria também os professores municipais.

Quanto ao custeio do pagamento dos professores licenciados com recursos do FUNDEF, entende ser tal ato contrário às finalidades de tal instituição, além do impeditivo contido na Resolução nº. 03/97, do Conselho Nacional de Educação.
 VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 13219/06, entre as partes MUNICÍPIO DE GOIOERÊ e MUNICÍPIO DE GOIOERÊ . 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:

Responder a presente Consulta, acompanhando a linha esposada pela instrução processual, nos seguintes termos:
a) servidor público estatutário tem direito a licença-prêmio, desde que instituída esta na legislação pertinente;

b) professor ocupante de cargo público, em razão do princípio da isonomia, é alcançado pelo benefício da licença-prêmio;

c) os recursos do FUNDEF não se prestam, por impeditivo legal, ao pagamento de professores beneficiados por licença-prêmio.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
  Sala das Sessões, 30 de março de 2006 – Sessão nº 13.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 
